
                         

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL 

PALÁCIO PADRE MIGUELINHO 

Gabinete do Vereador Kleber Fernandes 

Rua Jundiaí, 546 – Tirol – CEP: 59.020-120 – Natal-RN 
Telefones: (84) 32329399 – E-mail: kleberfernandesvereador@gmail.com  

 

 
PROJETO DE LEI Nº       /2021 

 
“Dispõe sobre o Programa de Reforço ao 
Aprendizado na rede pública municipal de 
ensino para o ano de 2021.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º: Fica instituído na rede pública municipal de ensino o Programa de Reforço ao 
Aprendizado. 
 
Art. 2º: O programa de Reforço ao Aprendizado tem por objetivo proporcionar uma boa 
qualidade na educação, na modalidade de ensino e aprendizagem, visando diminuir a evasão 
escolar e a defasagem no aprendizado, elevando-se os níveis de aprovação e de proficiência. 
 
Parágrafo único – O referido programa deverá dentre suas ações, auxiliar os estudantes que 
apresentem dificuldades especialmente em razão da pandemia causada pelo novo coranavirus. 
 
Art. 3º: A Secretaria Municipal de Educação deverá elaborar, em 30 (trinta) dias, planos para 
execução no decorrer de 2021 com vistas a oportunizar que os alunos possam alcançar as 
metas de aprendizagem de educação. 
 
Art. 4º: As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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Plenário da Câmara dos Vereadores de Natal, 30 de março de 2021. 

 

Kleber Fernandes 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
  

  

 O fechamento das unidades de ensino do Município de Natal em razão da necessidade 
de controle do impacto da pandemia causada pelo novo coronavírus no nosso município 
trouxe consigo um impacto negativo no aprendizado de nossas crianças. 
 É importante o compromisso de todos para que se possa, usando de uma expressão 
popular, “correr atrás do prejuízo”, e assim ser possível a apresentação de planos para 
compensação das perdas do aprendizado ocorridas no ano de 2020. 
 Nesse sentido é relevante a importância do presente, o qual requer a atenção de todos 
e a aprovação pelo Nobres Pares. 

 
 

Kleber Fernandes 
Vereador 

 


